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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – SRP 
 

Por este instrumento público, de um lado a Prefeitura municipal de Santo Amaro - BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, localizada Rua do Imperador n° 03 Centro, Sala 

de Reuniões do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia representado pela Prefeita Sra. Alessandra 

Gomes Reis e Silva do Carmo, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na RUA EVALDO M. DE 

OLIVEIRA 453, PALMEIRA, JAGUAQUARA-BA, CEP: 45.345-000 com CNPJ sob o no 33.972.062/0001-14, 

representada por, VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o n° 014.468.585-02 e portador do 

RG n° 07.649.030-04 SSP/BA , com o  E-MAIL: fazendanutrilar@gmail.com TEL: (73) 988268705. Doravante 

denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado 

obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024, resolvem registrar os preços 

constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as 

seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. 1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, com a finalidade de assistir aos alunos da rede pública municipal de ensino do 

município de Santo Amaro – Ba, até o fim do período letivo do corrente ano, conforme as diretrizes do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

nº 010/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

LOTE III 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA 

01 10.000 KG 

ABÓBORA-Tipo moranga, de 1ª qualidade tamanho e 
coloração uniformes, isentas de enfermidades, material 
terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte, de colheita recente. 

R$ 2,50 R$ 25.000,00 IN NATURA 

02 1000 KG 

ALHO TIPO EXTRA- em cabeça inteira com bulbo, curados 
sem chocamento, graúdo, fresco com casca fina e 
brilhante, firme e intacto, com características íntegras de 
1ª qualidade, sem apresentar alterações de cor. Sem lesões 
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 
Tamanho e coloração uniformes (não pode estar 
amarelado), devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem: Caixa contendo 
no mínimo 10 kg 

R$ 30,00 R$ 30.000,00 IN NATURA 

03 4000 KG 

BATATA DOCE- Apresentando boa qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física e mecânica (rachaduras 
e cortes), tamanho uniforme, devendo ser graúda. 

R$ 4,00 R$ 16.000,00 IN NATURA 
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04 15000 KG 

BATATA INGLESA- De 1ª qualidade, tamanho regular, 
produtos frescos e com grau de maturação intermediário. 
Deverá apresentar odor agradável, consistência firme, sem 
lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e 
mecânicos 

R$ 4,00 R$ 60.000,00 IN NATURA 

05 2500 KG 

BETERRABA - De primeira, fresca compacta e firme, 
isentas de enfermidades, material terroso, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de 
colheita recente. 

R$ 3,00 R$ 7.500,00 IN NATURA 

06 50 KG 

BRÓCOLIS DE 1ª QUALIDADE, coloração verde, tenro, 
fresco, estar sem ataques de pragas e doenças e não se 
apresentar com folhas amareladas e danos mecânicos. 
deverá apresentar grau de maturação tal que permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. tamanho médio 

R$ 15,00 R$ 750,00 IN NATURA 

07 11.000 KG 

CEBOLA-Tipo branca, de 1ª qualidade, compacta e firme, 
sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades,sujidades, 
parasitas e larvas. 

R$ 4,00 R$ 44.000,00 IN NATURA 

08 2.000 KG 

CEBOLA ROXA – In Natura, 1ª qualidade - tamanho de 
médio a grande; - casca integra sem fungos, consistência 
firme, embalada adequadamente. Deverá ser transportado 
em 
carros higienizados em temperatura ambiente 

R$ 4,00 R$ 8.000,00 IN NATURA 

09 13.000 KG 

CENOURA - De 1ª qualidade, sem rama, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachadura e corte, tamanho e colorações 
uniformes, de colheita recente. 

R$ 4,00 R$ 52.000,00 IN NATURA 

10 13.000 KG 

CHUCHU-De 1ª qualidade, cor verde, tamanho e coloração 
uniforme, firme e compacto livres de enfermidades, 
materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

R$ 2,00 R$ 26.000,00 IN NATURA 

11 50 KG 

COUVE-FLOR selecionada, fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos 
da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
a aparência. necessita estar isenta de sujidades, 
parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

R$ 15,00 R$ 750,00 IN NATURA 

12 10 KG 
GENGIBRE- De 1ª qualidade, isenta de matéria terrosa, 
parasitos e detritos animais ou vegetais. R$ 18,00 R$ 180,00 IN NATURA 

13 22.000 KG 

MAÇÃ FUJI- Lisa, sem falhas e cor vermelha nº 135. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: Serem frescas. 
Apresentarem grau de evolução completo do tamanho, 
aroma e cor próprias da espécie e variedade. Estarem 
livres de enfermidades e insetos. Não estarem danificadas 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afeta a sua aparência. 
Estarem livres das folhas externas sujas de terra e da 
maior parte possível da terra aderente. Estarem isentas de 
umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. 

R$ 9,00 R$ 198.000,00 IN NATURA 
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14 1000 KG 

MAMÃO-Tipo formosa, de aspecto globoso, mista, verdes 
e maduros, cor própria, classificada como fruta com polpa 
firme e intacta, isenta de conformidades, boa qualidade, 
livre de resíduos e fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas 
e sem lesões de origem física. Acondicionados em 
embalagem própria. 

R$ 6,00 R$ 6.000,00 IN NATURA 

15 12.000 KG 

MANGA ROSA – In Natura, de 1ª qualidade - semi maduro, 
consistência firme, tamanho de médio a grande, casca livre 
de fungos. Devem estar íntegras, sem traço de 
descoloração ou 
manchas. Deverá ser transportado em carros higienizados 
em temperatura ambiente 

R$ 4,00 R$ 48.000,00 IN NATURA 

16 100 KG 

MARACUJÁ - In Natura, de 1ª qualidade - semi maduro, 
consistência firme, tamanho de médio a grande, casca livre 
de fungos. Devem estar íntegros. Deverá ser transportado 
em carros higienizados em temperatura ambiente 

R$ 13,00 R$ 1.300,00 IN NATURA 

17 24000 KG 

MELANCIA-Redonda, graúda, de 1ª qualidade, fresca, 
com aspecto, cor e cheiro de sabor próprio, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido e madura, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
colorações uniformes. 

R$ 1,00 R$ 24.000,00 IN NATURA 

18 24000 KG 

MELÃO - de 1ª qualidade, in natura: Com características 
organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) 
preservadas, sem danos químicos, físicos e biológicos, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

R$ 4,00 R$ 96.000,00 IN NATURA 

19 500 EMB 

OVO DE GALINHA, branco, classe A, casca limpa, íntegra, 
sem rachaduras manchas ou deformações. Embalagens 
contendo 30 unidades. 

R$ 20,00 R$ 10.000,00 naturaves 

20 500 KG 

PEPINO- de 1ª qualidade, apresentando tamanho, cor e 
formação uniformes, devendo ser bem desenvolvidos, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

R$ 3,00 R$ 1.500,00 IN NATURA 

21 13.000 KG 

PIMENTÃO- Verde e graúdo, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, sem lesões de origem 
física e mecânica, perfurações e cortes. Extra, graúdo e 
verdoso. 

R$ 2,50 R$ 32.500,00 IN NATURA 

22 500 KG 

REPOLHO BRANCO – In Natura, de 1ª qualidade - isento 
de fungos e sujidade. Deverá ser transportado em carros 
higienizados em temperatura ambiente 

R$  5,00 R$ 2.500,00 IN NATURA 

23 500 KG 

REPOLHO ROXO – In Natura, de 1ª qualidade - isento de 
fungos e sujidade. Deverá ser transportado em carros 
higienizados em temperatura ambiente 

R$ 6,00 R$ 3.000,00 IN NATURA 

24 13000 KG 

TOMATE, tamanho regular, de 1ª qualidade, aspecto 
globoso, mistas entre verdes e maduras. Classificada 
como legume graúda, de polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, defensivos, parasitas, larvas, sem 
lesões de origem física 
e mecânica 

R$ 4,00 R$ 52.000,00 IN NATURA 

VALOR: R$ 744.980,00 

SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2.1 O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santo Amaro - BA. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 

que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições 

nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na 

minuta anexa ao correspondente edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 

justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 

Administrativo Especial); 

5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 

5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados e comprovados os fatos; 

5.1.4 Por razões de interesse público. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 

econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho 

ou Ordem de Compra. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 
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cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 11.2 da presente Ata. 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

11.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletrônico SRP 

010/2024, Termo de Referência e a proposta da empresa. 
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12.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

  

 

Santo Amaro, Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS  

VALDEMIR XAVIER DOS SANTOS  

Fornecedor 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – SRP 
 

Por este instrumento público, de um lado a Prefeitura municipal de Santo Amaro - BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, localizada Rua do Imperador n° 03 Centro, Sala 

de Reuniões do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia representado pela Prefeita Sra. Alessandra 

Gomes Reis e Silva do Carmo, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALFA 

COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na RUA ARNOLD SILVA, 

420, CENTRO – FEIRA DE SANTANA - BA CEP: 44.001-056  com CNPJ sob o no 31.847.317/0001-91, 

representada por, ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA, inscrito no CPF sob o n° 008.838.415-25 e portador do 

RG n° 12.873.153-21, com o EMAIL: ALFACOMERCIAL.ALIMENTOS@OUTLOOK.COM TEL: (75) 3024-7674 

– 98109-2219. Doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de 

abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e 

em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024, 

resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo 

especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. 1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, com a finalidade de assistir aos alunos da rede pública municipal de ensino do 

município de Santo Amaro – Ba, até o fim do período letivo do corrente ano, conforme as diretrizes do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

nº 010/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
LOTE V – PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
E 

VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

MARC
A 

FABRICANTE 

 
 
 
 

 
1 

PÃO TIPO HOT DOG: Pão de 

boa qualidade com miolo branco 

e casca de cor dourada brilhante 

e homogênea. Serão rejeitados 

pães mal assados, queimados, 

amassados, achatados e 

“embatumados aspecto massa 

pesada” e de características 

organolépticas anormais. 

 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 

 
6000 

 
 
 
 
 

R$ 
10,77 

 
 
 
 

 
R$ 

64.620,
00 

 
 
 
 

 
SANTA 
CEIA 

 
 
 
 

 
SANTA CEIA 

 
 
 
 

 
2 

PÃO FRANCÊS INTEGRAL: 
Produto obtido pela cocção em 
condições técnicas e higiênicas 
sanitárias adequadas, preparado 
com farinha de trigo integral, 
fermento biológico, sal, açúcar, 
margarina, podendo conter outros 
ingredientes desde que 
declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

 
 
 
 

 
KG 

 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
R$ 

17,50 

 
 
 
 

 
R$ 

175,00 

 
 
 
 

 
SANTA 
CEIA 

 
 
 
 

 
SANTA CEIA 

VALOR TOTAL: 
R$ 64.795,00 

(SESSENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2.1 O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santo Amaro - BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 

que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições 

nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na 

minuta anexa ao correspondente edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 

justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 

Administrativo Especial); 

5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 

5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados e comprovados os fatos; 

5.1.4 Por razões de interesse público. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 

econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho 

ou Ordem de Compra. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
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de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 11.2 da presente Ata. 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

11.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
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integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletrônico SRP 

010/2024, Termo de Referência e a proposta da empresa. 

12.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

  

 

Santo Amaro, Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

ALFA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

ELIZIANE DA CUNHA DA MOTA  

Fornecedor 
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                                                                ESTADO DA BAHIA 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO  

A SMTT - Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte do Município de Santo Amaro, Estado da Bahia, com fulcro nos arts. 281 e 282 do Código de Trânsito 

Brasileiro, na Resolução 619/2016 do Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT postou as 

Notificações de autuação por Infração de trânsito dos proprietários dos veículos abaixo relacionados, notifica-os das respetivas atuações por infrações de Trânsito 

cometidas, Concedendo -lhes, ampla defesa conforme prazos previstas no CTB.  Até o vencimento até 18/06/2024 para interpor defesa previa junto à autoridade 

Municipal de Trânsito de Santo Amaro Ba. Na superintendência Municipal de Trânsito e Transporte.  

RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÕES IMPRESSAS - NAI  

NR AIT PLACA DT. AUTUAÇÃO INFRAÇÃO LOCAL VL c/ DESCONTO VL MULTA 

SA00103450 JSR6773 30/04/2024 13:30 70481 PRACA BATISTA MARQUES S/N CENTRO R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103449 JSR6773 30/04/2024 13:30 70301 PRACA BATISTA MARQUES S/N CENTRO R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102763 NYV4313 05/05/2024 14:25 70301 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102764 OKK4751 05/05/2024 14:38 70301 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102769 OLB1416 05/05/2024 16:37 70481 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103448 OUW9369 30/04/2024 13:11 70481 PRACA BATISTA MARQUES S/N R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103447 PJF8583 30/04/2024 08:59 60501 RUA DO IMPERADOR S/N R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103458 PJO7I28 04/05/2024 13:09 60501 RUA SILVINO ORNELAS S/N  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103453 PJW5B06 30/04/2024 15:39 55500 AVENIDA VIANA BANDEIRA S/N CENTRO R$ 104,13 R$ 130,16 

SA00103457 PJZ4A98 04/05/2024 11:39 70301 PRACA BATISTA MARQUES S/N CENTRO R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103459 PKJ5C26 04/05/2024 16:07 57380 PRACA BATISTA MARQUES R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103454 PLK1G28 04/05/2024 09:22 60501 RUA DO IMPERADOR S/N CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103463 PLQ7I31 05/05/2024 09:54 70301 RUA CONSELHEIRO SARAIVA S/N R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103455 PLR4F78 04/05/2024 10:34 57380 RUA GENERAL CAMARA S/N CENTRO R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102774 PLT3A61 05/05/2024 18:02 70481 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103462 PLX0I84 05/05/2024 09:37 70301 PRACA 14 DE JUNHO R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102772 PLY8C58 05/05/2024 17:25 70481 AVENIDA RUI BARBOSA BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103452 QKW8G90 30/04/2024 15:02 55500 AVENIDA VIANA BANDEIRA S/N  R$ 104,13 R$ 130,16 

SA00102767 QTV6B61 05/05/2024 16:27 70481 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102766 QTW8D05 05/05/2024 16:25 70481 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103456 RCO2A04 04/05/2024 11:09 60501 RUA DO IMPERADOR S/N CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102773 RDF2J50 05/05/2024 17:33 70481 AVENIDA FERREIRA BANDEIRA BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102765 RPD4D72 05/05/2024 14:45 70301 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102768 RPE8G00 05/05/2024 16:32 70481 RUA DO IMPERADOR BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102771 RPV5B54 05/05/2024 16:52 70481 PRACA 14 DE JUNHO BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00102770 RPY2J07 05/05/2024 16:39 70301 PRACA 14 DE JUNHO BAIRRO CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103464 SJK2A02 05/05/2024 09:57 57380 TRAVESSA DO XAREU S/N CENTRO  R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103461 SJK8D83 05/05/2024 09:00 70301 AVENIDA FERREIRA BANDEIRA S/N R$ 234,78 R$ 293,47 

SA00103451 SJS0F59 30/04/2024 14:53 55414 RUA PROFESSOR SILVA CAMPOS S/N CENTRO R$ 156,18 R$ 195,23 

SA00103460 SJS5B70 05/05/2024 08:49 70301 AVENIDA RUI BARBOSA S/N R$ 234,78 R$ 293,47 

 

Observação assinatura da autoridade encontra-se cadastrada na assinatura digital Detran- B.A 

 

                                                                                                                                  Santo Amaro, 10 de maio de 2024. 

 

 

 

Edvaldo Sacramento Ferreira 

Autoridade Municipal de Trânsito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO  
ESTADO DA BAHIA  
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 Santo Amaro - BA, 03 de maio de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

CNPJ Nº 14.222.566/0001-72 

INEXIGIBILIDADE N° 014/2024 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 091/2024 Contrato 046/2024 
 
Contratante: Município de Santo Amaro, inscrito no CNPJ sob o nº14.222.566/0001-72.  
 
Contratada: J P 2 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 
31.167.817/0001-82. 
 
Objeto:       

Contratação de empresa especializada para o serviço de assessoria e consultoria em saúde na área 

pública, com atendimentos remotos através de ferramentas digitais e/ou atividades in loco, na sede 

do Município de Santo Amaro – BA. 

 

Vigência: 7 (sete) meses 

Valor: R$ 38.500,00 (Trinta e Oito Mil e Quinhentos Reais). 
 
Dotação Orçamentária:  
Órgão: 1001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

Projeto Atividade: 2003 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVOS 

Elemento Despesa: 339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIAS  

Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Imposto destinados despesas com Ações e Serviços 

e Serviços Públicos de Saúde. 

Fundamentação legal: O presente Contrato tem embasamento legal na alínea “c”, inciso III, do art. 

74, da Lei 14.133./2021. 

 

 

 

_________________________________________ 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo  
Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 

 

 
 

 

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 082 /2022 
 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do outro 
lado, a empresa PLANETÁRIO SERVIÇOS, LOGÍSTICA, TRANSPORTE, TURISMO E COMÉRCIO 
EIRELI-ME, inscrito no CNPJ sob nº 07.859.282/0001-26, situada à Av. Amarilio Tiago dos Santos, nº 
1580, Sala 102, Andar 01, Vila Praiana, CEP 42.704-550, Lauro de Freitas-BA, neste ato representada 
pelo seu Procurador o  Gerente Administrativo Sr. Paulo Cesar Costa da Silva, inscrito no CPF nº 
632.655.325-34 e RG nº 3.866.221-32 SSP/BA, residente à rua Cabrália, 05,  loteamento Vila Mar, Vila 
Praiana, CEP 42.705-630, Lauro de Freitas/BA representante legal do Sócio Administrador, Sr. José de 
Souza, inscrito no CPF nº 118.478.325-04 e RG nº 01.362.105-03, residente à rua Engenheira Magnólia 
Teixeira, 11, lote 09, loteamento Marisol, praia do Flamengo, Salvador-BA, CEP: 41.603-470, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO, de acordo com a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 

 
RESOLVEM: 

CELEBRAR O 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 082/2022, destinado Contratação de 

empresa especializada para locação de veículos destinados ao transporte dos alunos 

universitários e viagens eventuais, para atender as demandas do Município de Santo Amaro, 

conforme termo de referência - anexo I do edital. conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição; em obediência à Lei 8.666/93 e suas 

modificações, pactuando o que abaixo segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado por 12 (doze) meses a partir da assinatura deste termo, o 
prazo de vigência do contrato existente entre as partes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do CONTRATO e ADITIVO INICIAL 
permanecem inalteradas, desde que não colidam com o presente ADITIVO. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos 
necessários. 
 
Santo Amaro - Bahia, 02 de maio de 2024. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal 
(Contratante) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 – SRP 
 

Por este instrumento público, de um lado a Prefeitura municipal de Santo Amaro - BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 14.222.566/0001-72, localizada Rua do Imperador n° 03 Centro, Sala 

de Reuniões do Departamento de Licitação, Santo Amaro, Bahia representado pela Prefeita Sra. Alessandra 

Gomes Reis e Silva do Carmo, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

EASYCOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI  , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na RUA 

COMENDADOR PEREIRA DA SILVA, 28B, BROTAS, SALVADOR – BA, CEP: 40.285.040 com CNPJ sob o 

no 18.877.138/0001-39, representada por, LOURIVAL ALVES DA CRUZFILHO, inscrito no CPF sob o n° 

036.846.305-27 e portador do RG n° 07.923.658-87, com o  E-MAIL: easycomercio@hotmail.com, TEL: (71) 

3034-2893. Doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril 

de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face 

do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2024, resolvem 

registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo especificados, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. 1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis, com a finalidade de assistir aos alunos da rede pública municipal de ensino do 

município de Santo Amaro – Ba, até o fim do período letivo do corrente ano, conforme as diretrizes do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

nº 010/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.2 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE IV POLPAS DE FRUTAS 

ITEM DESCRIÇÃO DE MATERIAS UND QTDE V.UNT V.TOTAL MARCA 

1 

POLPA DE FRUTAS- natural, de preferência 
sabores (manga, goiaba, acerola, caju, maracujá, 
cajá), em embalagem de 1kg com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Deve ser 
observado o transporte de todos os itens em 
veículos higienizados, isentos de qualquer resíduo 
que exponha os produtos à contaminação física, 
química ou biológica e que garantam a sua 
temperatura. Os produtos ofertados deverão 
possuir prazo de validade não inferior à 12 (doze) 
meses, sendo que, no ato da entrega do produto, 
poderão ter transcorrido, no máximo, 60 (sessenta) 
dias da data de sua fabricação. No ato da entrega a 
polpa de fruta deverá estar congelada com 
temperatura de - 18ºc com tolerância até -15ºC 

UND 36.000 R$ 5,25 R$ 189.000,00 
DI 

POLPA 

TOTAL: R$ 189.000,00 

(CENTO E OITENTA E NOVE MIL REAIS) 
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CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2.1 O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Santo Amaro - BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 

que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições 

nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na 

minuta anexa ao correspondente edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 

justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo 

Administrativo Especial); 

5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 

5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados e comprovados os fatos; 

5.1.4 Por razões de interesse público. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da 
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garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 

econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) 

Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho 

ou Ordem de Compra. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 

da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) 

constante do Anexo I do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste edital as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 

item 11.2 da presente Ata. 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

11.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletrônico SRP 

010/2024, Termo de Referência e a proposta da empresa. 
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12.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro – Ba, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 

e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

  

 

Santo Amaro, Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 

Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

EASYCOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

  LOURIVAL ALVES DA CRUZFILHO 

Fornecedor 
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 EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 064/2021 
 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO- BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
14.222.566/0001-72, com sede administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 
44.200-000, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. 
Alessandra Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, SR: José Carlos Gonçalves, pessoa física, inscrito no CPF nº581.125.888-72, portador do RG  nº 

99644794, situado na  Av.Viana Bandeira, 095 – Centro – Santo Amaro – Ba, CEP: 44.200-000, doravante 
denominado LOCADOR, resolvem firmar o 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA, de acordo com a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº. 064/2021, destinado 
à locação do imóvel situado na Av. Ferreira Bandeira, nº132, Centro, Santo Amaro, visando atender as 

necessidades de extensão de serviços para a Secretaria de Administração do Município de Santo Amaro 

– Bahia, deste município, em conformidade com a Dispensa de Licitação nº 036/2021, baseada no 

inciso X, art.24, c/c o art. 26 da Lei nº8.666/93 e suas posteriores e ao disposto na Lei nº 8.245 de 

18.10.91, em obediência à Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de prestação de serviços do contrato originário a sua 
vigência por mais 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura desse termo de Aditivo ao Contrato 
nº. 064/2021 oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 036/2021.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL e ADITIVO permanecem 
inalteradas, desde que não colidam com o presente ADITIVO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que possa produzir todos os seus jurídicos e administrativos necessários. 

 
 
Santo Amaro - Bahia, 13 de abril de 2024. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal  

Contratante 
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